
OFÍCIO CERTIDÃO Nº 66/2020 

São Roque, 1º de dezembro de 2020.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do § 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de 
05/12/2002, e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons 
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja 
providenciada a expedição de CERTIDÃO para fins de complementação e 
correção da metragem da via pública: RUA CINCO – ALAMEDAS 
IBIRAPITÁS, estabelecida pela Lei nº 5.012/1999, JÁ DENOMINADA PELA 
LEI Nº 2.529/1999  (Leis anexas).

Como já informado, é sabido que a via possui 
denominação oficial, portanto a simples informação de que a via é 
denominada não atende ao requerimento formulado neste pedido. 

Solicitamos, ainda, que junto à CERTIDÃO seja 
anexado um croqui do local.

Na certeza de que dispensará especial atenção ao 
pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Toco

Presidente

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
Vereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
CLÁUDIO JOSÉ DE GÓES
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque
São Roque – SP
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